
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 965

PROJETO DE LEI Nº 14.027

PROCESSO Nº 3.609

ASSUNTO: AUTORIZA A ENTRADA DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO NAS ÁREAS

PÚBLICAS QUE ESPECIFICA

PROCESSO LEGISLATIVO. COMPETÊNCIA

COMUM.  INTERESSE  LOCAL. INICIATIVA

COMUM.  ENTRADA  DE  ANIMAIS  EM

ÁREAS  PÚBLICAS.

CONSTITUCIONALIDADE.

1-RELATÓRIO

De  autoria  do Vereador FAOUAZ  TAHA,  o  presente  projeto  de  lei  visa

autorizar a entrada de animais de estimação nas áreas públicas que especifica.

Nesse caminho,  o  intuito,  conforme a justifica apresentada,  é estabelecer

regras para que exista um convívio harmônico dos frequentadores e dos animais

nos locais em que especifica. 

Desta  forma,  busca  garantir  o  bem-estar  e  a  segurança,  bem  como

conscientizar a população do cumprimento das regras, de modo a evitar acidentes

e problemas para saúde pública. 

A propositura encontra sua justificativa à fl. 03 e acompanha documentos de

fls. 04/05.

É o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da

questão posta. 
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2 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O  projeto  em  exame  afeiçoa-se  de  constitucionalidade  e  legalidade,

conforme passa a expor.

2.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o prisma jurídico, o presente projeto versa sobre a competência comum

dos entes, uma vez que tem por objetivo a proteção do meio ambiente – art. 23,

VI, CF, como ora expusemos:

Art.  23. É competência comum da União,  dos Estados,  do Distrito
Federal e dos Municípios:
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
de suas formas; 

Ademais, vale ressaltar que a comutação adentra, também, na competência

concorrente, conforme a Constituição Federal, já que os Entes Federativos devem

legislar visando a proteção do meio ambiente (artigo 24, VI). 

Art.  24. Compete  à  União,  aos  Estados e  ao  Distrito  Federal  legislar
concorrentemente sobre:
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da
poluição 

Apesar de não constar no “caput” do art. 24, o Município, conforme o STF,

pode  legislar  sobre  os  assuntos  do  artigo,  desde  que  o  faça  para  atender

peculiaridades municipais, ou seja, no interesse local. Essa autorização para que

os Municípios legislem sobre matérias de competência concorrente está prevista

no art. 30, I e II, da CF/88.

Vale pontuar que, nos termos do art. 3, I, da Lei 6.938/81, entende-se o meio

ambiente como o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem

física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas

formas:

Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I -  meio  ambiente,  o  conjunto  de  condições,  leis,  influências  e
interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e
rege a vida em todas as suas formas
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Por fim, legisla sobre assunto de interesse local (art. 30, I, CF), eis que visa

regular o acesso de animais em logradouros públicos municipais que específica.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local

Ao analisar leis municipais que tratam sobre assuntos de interesse local, o

STF  tem  procurado  conferir  uma  interpretação  constitucional  que  seja  mais

favorável  à  autonomia  legislativa  dos  municípios,  haja  vista  ter  sido  essa  a

intenção do constituinte ao elevá-los ao status de entes federativos na CF/88. 

A interpretação do conceito de “interesse local” deve ser realizada de uma

forma  que  prestigie  a  vereança  local,  a  qual  conhece  a  realidade  e  as

necessidades dos cidadãos.

Assim,  sob  o  prisma  constitucional,  opina-se  pala  ausência  de

inconstitucionalidade. 

2.2 -  AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO

No caso em exame, o intento não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de

órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores

públicos, motivo pelo qual não se vislumbra nenhum vício de inconstitucionalidade

formal, sendo certo, deste modo, que não há nenhuma invasão de competencia

privativa do Chefe do Executivo.

Para  corroborar  com  o  entendimento  aqui  exposto,  trago  à  baila  o

entendimento do STF sobre um caso analogo:

Ementa:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
9.385/2021, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE INSERIU O
INCISO XII  NO ART.  19  DA LEI  4.528/2005,  PARA GARANTIR A
RESERVA  DE  VAGAS  EM  ESCOLA  PARA  IRMÃOS  QUE
FREQUENTEM A MESMA ETAPA OU CICLO ESCOLAR. VIOLAÇÃO
DOS  ARTS.  2°;  61,  §  1°,  II,  E;  E  84,  VI,  A,  DA  CF.  NÃO
OCORRÊNCIA.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA IMPROCEDENTE.  I  -  O  Plenário  do  Supremo  Tribunal
Federal já deliberou que “norma de origem parlamentar que não
cria,  extingue  ou  altera  órgão  da  Administração  Pública  não
ofende  a  regra  constitucional  de  iniciativa  privativa  do  Poder
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Executivo  para  dispor  sobre  essa  matéria”,  assim  como  “não
ofende  a  separação  de  poderes,  a  previsão,  em  lei  de  iniciativa
parlamentar,  de  encargo  inerente  ao  Poder  Público  a  fim  de
concretizar direito social previsto na Constituição”. (ADI 4.723/AP, Rel.
Min. Edson Fachin) II - Ao garantir a reserva de vaga para irmãos,
sem influenciar no funcionamento de órgãos, alterar o regime jurídico
de  servidores,  estabelecer  regramento  procedimental  sobre
matrículas  ou  proibir  o  gestor  de  implementar  estratégias  por  ele
idealizadas, a norma editada pela Assembleia Legislativa do Estado
do  Rio  de  Janeiro  não  subtraiu  do  Chefe  do  Poder  Executivo  a
iniciativa que lhe é reservada pelos artigos 61, § 1ª, II, e; e 84, VI, a,
ambos  do  Texto  Constitucional,  de  observância  obrigatória  pelos
Estados-membros. III - A norma impugnada não representa inovação
legislativa, já que o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei
8.069/1990),  marco  legal  dos  direitos  das  crianças  e  dos
adolescentes,  já  contempla,  em  seu  artigo  53,  V,  dispositivo  com
conteúdo  semelhante.  IV  -  Ação  direta  de  inconstitucionalidade
julgada improcedente.
(ADI  7149,  Relator(a):  RICARDO LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,
julgado em 26/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG
04-10-2022 PUBLIC 05-10-2022) 

Neste aspecto, opina-se pela inexistência de óbice.

2.3 - DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Ademais, configura-se revestido condição de legalidade no que concerne à

competência  (art.  6o,  “caput”),  e  quanto  à  iniciativa,  que  no  caso  concreto  é

concorrente  (art.  7,  VI),  sendo os  dispositivos  relacionados pertencentes  à  Lei

Orgânica de Jundiaí (L.O.J) deferindo ao Vereador a iniciativa para a propositura,

como resta dilucidado:

Art. 6º. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de
interesse  local  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  de  sua
população  e  o  pleno  desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 
________________________________________________________

Art. 7°. Ao Município de Jundiaí compete, concorrentemente com a
União e o Estado, entre outras atribuições: 

VI – preservar as florestas, a fauna e a flora 
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3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem  quaisquer  óbices  a  regular  tramitação  do  projeto  de  lei,  porquanto

constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DA  S     COMISSÕES   A SE  REM   OUVIDA  S  :  

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139

do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Infraestrutura e Mobili-

dade Urbana, bem como da Comissão de Políticas Urbanas e Meio Ambiente. 

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).

Jundiaí, 16 de junho de 2023.

Fábio Nadal Pedro João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico Procurador Jurídico

Hiago F. C. Evangelista Vieira PedroHenrique O. Ferreira

Procurador Jurídico Chefe do Setor de Projeto

Mariana Coelho do Amaral Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiária de Direito Estagiário de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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